
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

DECRETO N9 19/2023
De 24 DE MAIO de 2023

"DISPÕE SOBRE A CON
CONFERENCIA MUNICIPAL
SOCIAL. "

VOCAÇÃO DA X
DE ASSISTÊNCIA

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOITA BONITA, ESTADO DE SERGIPE, em coniunto com a

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições Iegais e,

considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política

de Assistência Social do município.

Decreta:

Art. 1s - Fica convocada a X Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no

dia 05 de iulho de 2O23, tendo como central: "Reconstrução do Suas: O Suas que temos

e o suas que queremos".

Art. 2s - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto ocorrerão por conta de dotação

própria do orçamento do Órgão Gestor Municipal de Assistência Social.

Art.3e - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOITA BONITA/SE, ÉM 24 DE MAIO DE

2023.
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